
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

 

DECRETO Nº 055/2016 

Em, 12 de dezembro de 2016. 

 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
   SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do 

Leão, no uso de suas atribuições legais, 

       

    Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

suplementar no orçamento de 2016, no valor de R$ 112.990,33 (cento e doze mil 

novecentos e noventa reais e trinta e três centavos), com a seguinte descrição: 

 

0101.01.031.0001.2.001.000 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (30). 

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 

 

0201.04.122.0002.2.006.000 – Divulgação Oficial de Atos do Poder Executivo. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (158) 

R$ 9.650,00 (nove mil seiscentos e cinquenta reais) 

 

0201.04.122.0002.2.060.000 – Manutenção de Veículo do Gabinete do Prefeito. 

3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção (2345) 

R$ 600,00 (seiscentos reais) 

 

0401.04.123.0002.1.009.000 – Equipamento e Modernização da Secretaria de 

Finanças  

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (261) 

R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) 
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0401.04.123.0002.2.009.000 – Manutenção das Atividades do Controle Orçamentário, 

Contábil e Financeiro. 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (305) 

R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 

 

0501.15.451.0007.1.015.000 – Abertura, Ampliação, Melhoramento, Pavimentação e 

Conservação de Vias Pública. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (414) 

R$ 16.567,00 (dezesseis mil quinhentos e sessenta e sete reais)  

 

0501.17.512.0012.1.014.000 – Drenagem e Canalização de Sangas e Esgotos. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1485) 

R$ 4.815,00 (quatro mil oitocentos e quinze reais) 

 

0601.12.363.0024.1.141.000 - Projeto Centro Integrado do Alunado – Convênio CRM. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (2013) 

R$ 1.870,00 (mil oitocentos e setenta reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2469) 

R$ 2.775,00 (dois mil setecentos e setenta e cinco reais) 

 

0604.12.361.0018.1.031.000 – Ampliação, construção e conservação de Prédios 

Escolares. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (2553) 

R$ 18.430,00 (dezoito mil quatrocentos e trinta reais) 

 

0702.10.301.0029.1.038.000 – Programa Farmácia Básica – Transferência do Estado. 

3.3.90.32.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. (993) 

R$ 15.433,95 (quinze mil quatrocentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos) 

 

0703.10.301.0028.1.035.000 – Assistência Médica e Sanitária a População – PAB Fixo. 
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3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1017) 

R$ 12.761,38 (doze mil setecentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos) 

 

0704.10.301.0027.2.062.000 – Assistência Médica a População. 

3.3.90.48.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física (1037) 

R$ 1.332,00 (mil trezentos e trinta e dois reais) 

 

0704.10.302.0027.2.053.000 – Manutenção de Veículos da Saúde. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1097) 

R$ 6.870,00 (seis mil oitocentos e setenta reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1100) 

R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais) 

 

0901.20.606.0031.2.059.000 – Manutenção e Conservação de Maquinário Agrícola. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1187) 

R$ 746,00 (setecentos e quarenta e seis reais) 

 

1001.16.482.0032.2.049.000 – Programa de Construção e/ou reformas d/pequenas 

casas a pessoas carentes. 

3.3.90.32.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita (1227). 

R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 

 

Art.2º- Servirá para cobertura deste crédito o excesso de arrecadação dos 

seguintes recursos: R$ 18.430,00 do recurso 031 – FUNDEB; R$ 8.100,00 do recurso 

040 – ASPS; R$ 4.645,00 do recurso 1084 – Convênio CRM; R$ 15.433,95 do recurso 

4050 – Farmácia Básica; R$ 12.761,38 do recurso 4510 - PAB Fixo e a redução das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

0101.01.031.0001.1.001.000 – Conservação do Prédio da Câmara de Vereadores. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (489) 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
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4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (3135) 

R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

 

0301.06.181.0004.1.086.000 – Cooperação com o Policiamento Militar. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (260) 

R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 

 

0501.15.452.0008.2.016.000 – Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (489) 

R$ 1.332,00 (mil trezentos e trinta e dois reais)  

 

0602.12.361.0021.2.035.000 – Capacitação e Treinamento de Professores. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (756) 

R$ 10.567,00 (dez mil quinhentos e sessenta e sete reais) 

 

0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (798). 

R$ 9.338,00 (nove mil trezentos e oitenta e oito reais) 

 

0602.12.365.0022.2.089.000 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (2885) 

R$ 1.000,00 (mil reais) 

 

0901.20.606.0031.1.053.000 – Aquisição de Maquinário Agrícola. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (2571) 

R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais) 

 

0901.26.782.0017.1.022.000 – Aquisição e/ou locação de Veículos, Máquinas e 

Implementos Rodoviários. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (3272) 

R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
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1001.16.482.0032.1.076.000 – Construção de Casas Populares. 

4.4.50.41.00.00.00 – Contribuições (2775) 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

 

1002.04.122.0002.2.045.000 – Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria do 

Trabalho, Cidadania e Ação Social. 

3.1.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (2555) 

R$ 100,00 (cem reais) 

 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1201) 

R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

 

1002.08.122.0002.2.092.000 – Manutenção e Conservação de Veículos da Assistência 

Social. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (3123) 

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

 

1002.08.243.0032.1.192.000 -  Projeto “Bem Me Quer”. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1201) 

R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3275). 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

 

1101.04.122.0002.2.087.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Assuntos Jurídicos. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (2103) 

R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) 

 

1102.22.661.0014.1.020.000 – Implantação do Distrito Industrial. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (2514) 
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R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais)  

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

   

           

       GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                                 Em, 12 de dezembro de 2016. 

 

     SILVIA MARIA LASEK NUNES 

             Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 12 de dezembro de 2016. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


